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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Ferreira
Presidente da Câmara Municipal de Santo André
Praça IV Centenário, 2 - Centro, Santo André - SP, 09040-905
 
 
 
 

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem superior, em atenção ao Ofício nº 2160/2025-
G.P cadastrado neste Gabinete sob o SEI-150002/001704/2025, encaminhando noção de aplausos pela
megaoperação realizada pelo Estado do Rio de Janeiro, remeto o Ofício - NA 954 (119419553) procedente
da Secretaria de Estado de Segurança Pública.

 

Respeitosamente,

 

 
 

ULISSES M. BASTOS
Gabinete da Governadoria
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Segurança Pública

Gabinete do Secretário

Of.SESP/GABSEC  Nº954                           Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2025
À
Câmara Municipal de Santo André
Praça IV Centenário, 02, Centro, Santo André/SP
CEP: 09040-905   

 

Assunto: Agradecimento pela Manifestação de Apoio às Ações de Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro.

 

Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento da manifestação encaminhada por Vossa Senhoria, por meio da
qual expressa apoio e solidariedade ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Castro, e
às forças de segurança fluminenses, em razão das recentes ações de enfrentamento ao crime organizado.

Em nome desta Secretaria de Estado de Segurança Pública, manifesto sincero agradecimento pelas palavras de
reconhecimento e estímulo dirigidas ao trabalho desempenhado pelos profissionais que compõem o Sistema Estadual de
Segurança Pública. Essa manifestação de apreço reforça a convicção de que a sociedade brasileira valoriza o esforço
técnico, ético e permanente das instituições policiais no cumprimento de sua missão constitucional de preservar a ordem
pública, proteger a vida e garantir a integridade dos cidadãos.

O Governo do Estado do Rio de Janeiro tem mantido compromisso inequívoco com a defesa da legalidade e o
fortalecimento das políticas integradas de segurança pública, adotando medidas de caráter estratégico e operacional
voltadas ao enfrentamento da criminalidade organizada, à modernização dos meios de atuação policial e à valorização dos
servidores da área.

Nesse sentido, ações vêm sendo implementadas com base em planejamento técnico, inteligência policial, uso responsável
de tecnologias e cooperação interinstitucional, visando à recuperação de territórios dominados por facções criminosas e à
consolidação de um ambiente social mais seguro e pacífico.

Ressaltamos, ainda, que a perda de valorosos policiais em serviço é motivo de profundo pesar para esta Secretaria, que
tem redobrado seus esforços para assegurar condições dignas de trabalho, aperfeiçoamento profissional e suporte às
famílias dos agentes que, com destemor e dedicação, cumprem o dever de servir à sociedade fluminense.

Reitero, assim, o agradecimento pela atenção e solidariedade manifestadas por Vossa Senhoria, cuja postura demonstra
elevado senso de cidadania e respeito às instituições públicas. A confiança e o apoio da sociedade constituem motivação
essencial para que prossigamos firmes na missão de restabelecer a paz social, fortalecer a autoridade do Estado e
assegurar um futuro mais justo e seguro para todos os brasileiros.

Atenciosamente,
 
 
 

Victor Cesar Carvalho dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública
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